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NOME DA ATIVIDADE: 

 
Projeto Defesa Civil na Escola. 

 

DATA: BAIRRO: 

16/07/2021 DIVERSOS 
 

OBJETIVO: Incorporar conceitos de Redução de Risco de Desastre e/ou Acidentes à educação escolar. 
 

 
 

 

Projeto Defesa Civil na Escola. 

 

 

Justificativa na legislação: 

O art. 29 lei 12.608 de abril de 2012) incluiu o § 7º no Art.26 da LDB (Lei nº 9.394/1996). 

Parágrafo 7º: Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos 

obrigatórios. (NR) 

 

O art. 2 lei 13.415 de fevereiro de 2017 altera o o § 7º no Art.26 da LDB (Lei nº 

9.394/1996). 

Parágrafo 7º: A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. 

 

Time line do projeto: 

2021 – Preparação e Planejamento. 

2022 – Realização em 30 escolas Públicas Municipais. 

2023 – Avaliação dos Resultados e continuidade do projeto. 

 

Objetivo Geral: 

Incorporar conceitos de Redução de Risco de Desastre e/ou Acidentes à educação 

escolar. 
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Objetivos específicos: 

▪ Estimular a discussão sobre o tema dentro das casas, no ambiente familiar e 

escolar. 

▪ Prover noções básicas de Primeiros Socorros à população. 

▪ Incentivar a formação de uma Cultura de Prevenção na sociedade como um todo. 

 

Metodologia: 

Os temas serão abordados pelos professores como disciplina transversal 

Publico alvo são alunos de 5º ano. 

Divisão em 4 módulos. 

 

Estratégia da Aplicação: 

1º Módulo: Defesa Civil e Prevenção de Acidentes Domésticos. 

2º Módulo: Educação Ambiental  e Desastres Naturais com foco na Cidade. 

3º Módulo: Noções de Primeiros Socorros. 

4º Módulo: Chuvas e suas consequências na cidade de Nova Friburgo.  

SIMULADO com as turmas de 1º ao 5º, com a condução dos alunos do 5º ano. 

Palestras. 

 

Material de Aplicação: 

Livro Aluno. 

Livro Professor. 

 

Evi Gomes da Silva – Mat: 62014 

Secretário Municipal de Defesa Civil 

 
 
 


